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Licitações e Contratos

Ratificação

GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº010/2020 – ARTIGO 24, IV, DA LEI FE-
DERAL 8.666/93 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

1011/2020.
Acato a manifestação do Setor Jurídico e da Comissão 

Municipal de Licitação por seus próprios fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo 
possibilidade legal de se proceder à contratação, ratifico a 
dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, IV  da Lei 
Federal 8.666/93  e determino a lavratura do instrumento 
contratual que se fizer necessário em favor da empresa: 
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 08.528.442/0001-17, Inscrição Estadual 
nº : 647.492.838.110, situada na Rua Wilk Ferreira de 
Souza, Nº 251 - Distr. Industrial, na cidade de São José 
Do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP:15.035-510, 
para aquisição de aquisição de 10.327 kits de alimentação 
escolar pelo valor total de R$ 420.308,90  (Quatrocentos 
e vinte mil, trezentos e oito reais e noventa centavos).

Publique-se na forma da Lei.

São Joaquim da Barra, 29 de abril de 2020. 

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito Municipal

Despacho de Julgamento

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO   Nº : 249/2020

TOMADA DE PREÇOS  Nº : 002/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA JOSÉ DO PINHO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO DE 
TODA INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A 

REALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS BÁSICOS, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES 
ESPECIFICADAS NO ANEXO I EDITAL.

A Comissão Municipal de Licitação no dia 24 de abril 
de 2020,  habilitou as empresas :

CARVALHO CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÕES 
EIRELI – EPP e SERV MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 
- ME

Considerando que o atestado de capacidade referente 
a CAT apresentada pela empresa SERV MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA – ME, anexada no processo licitatório 
nº 2851/2019 Carta Convite 001/2020 não conferia com a 
CAT arquivada no CREA-SP.

 Visto que a empresa também estava participando 
deste processo licitatório nº 249/2020 Tomada de Preços 
002/2020, a Comissão Municipal de Licitação solicitou que 
o Departamento Municipal de Infraestrutura analisasse 
novamente a CAT apresentada para este certame. 
Constatou-se que a CAT apresentada pela empresa foi a 
mesma e que foi adulterada para que pudesse atender as 
exigências do Edital.

Diante disto, a Comissão Municipal de Licitação julga 
inabilitada a empresa SERV MONTAGEM INDUSTRIAL 
LTDA – ME. e mantém habitada a empresa CARVALHO 
CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÕES EIRELI – EPP

Sendo assim, caso não haja recurso, fica desde já 
estipulada a data 14 de maio de 2020, às 14 horas, para 
abertura dos envelopes n.º 02 “Proposta” da Tomada de 
Preços nº 002/2020.

Vai ao Gabinete para manifestação do Senhor Prefeito 
Municipal e, após, ao Departamento de Licitação e 
Despesas para as providências necessárias.

São Joaquim da Barra, 4 de maio de 2020.

Madalena Marta Macedo Medeiros

Débora Braga Calil

Giuliano Gustavo Quaresemin
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GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO   Nº : 249/2020

TOMADA DE PREÇOS  Nº : 002/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA JOSÉ DO PINHO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO DE 
TODA INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS BÁSICOS, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES 
ESPECIFICADAS NO ANEXO I EDITAL.

Acato os pareceres do Departamento Municipal de 
Infraestrutura e Comissão Municipal de Licitação.

Segue ao Departamento de Licitações para 
providência.

São Joaquim da Barra, 04 de maio de 2020.

DR. MARCELO DE PAULA MIAN

PREFEITO MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Ratificação

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2020.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 01/2020
Fundamento: artigo 25, caput e incido I e artigo 

26, DA LEI FEDERAL N.º8.666/93 – Vale transporte 
intermunicipal para funcionário da Câmara.

Diante da comprovação de exclusividade da prestação 
do serviço intermunicipal de transporte público coletivo, 
acato o parecer do Departamento Jurídico por seus 
próprios fundamentos. Estando o processo formalmente 
em ordem, e havendo possibilidade legal de se proceder 

à contratação, ratifico a inexigibilidade de licitação, nos 
termos do artigo 25, caput e inciso I e artigo 26, da Lei 
Federal 8.666/93.

Publique-se na forma da Lei.

São Joaquim da Barra, 04 de maio de 2020.

Walter Martins Júnior

Presidente da Câmara Municipal
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